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~\Dtnter da A... ao PI !

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, aprovou) e eu
sanciono a seguinte Lei: i!

AUTORIZA O EXECUTIVO ESTADUAL PROCnDER
RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS DE CRÉDITO RURAL
ADMINISTRADAS PELO PARAIBAN - BANCq DO
ESTADO DA PARAÍBA. i

,.

artigo 12 - Fica autorizado o Executivo Estadual a proceder renegOCiaç~das
dívidas de crédito rural, administradas pelo PARAIBAN, v cidas
até 31.12.92, com' recursos oriundos do Tesouro E ual
enquadradas dentro da exigibilidade do Conselho Mo etário
Nacional. Levar-se-ão em conta: .

§ 12 _ A fixação de taxas de juros aos niveis das operações com recursos do
Tesouro Estadual, atualmente de 60/0,~Io e 12,5% a.a. preval~o a
partir da publicação desta Lei. !

§ 22 - para. fins de apuração do montante a ser renegociado, inCidirãO~' partir
do vencimento, juros de 1% a.m. mais índice de atualização, cando
pois excluidos encargos de mora, multa e taxa de inadimp ência,
esclarecendo que em se tratando de honorários advocatícios c parte
assume as suas despesas. !

§32 - Fica estabelecido os seguintes prazos:

a) até 10 anos, com 2 de carência, para mini e pequenos produtores;

b) nos demais casos, de acordo com a capacidade de pagapnento
admitido o rebate de 30010 superávit para preservar a capacidade de
produção. '

§ 42 - A parcela decorrente descasamento verificado em abrill90 (ín .ce de
correção do preço mínimo e o aplicado) nos fmanciamentos rur .s terá
sua exigibilidade suspensa até 15.12.94, mediante inserção de c áusula
específica no contrato, lapso de tempo em que o Conselho M etário
Nacional baixará normas específicas que versará sobre o assunt
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artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

artigo 22 - Caberá ~o Poder Executivo a regulamentação desta Lei, num ~azo
de 60 dias. i

I

I
I

artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa, 22 de agosto de 1994.
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JUSTIFICA nvA

:

!
I

A renegociação das dívidas de crédito rural originalmente vencidas até 3~~2,
independente da origem dos recursos, foram indexadas aos índices da co ção
monetária, que elevaram-se substancialmente acima dos preços os
estabelecido pelo Governo Federal. i

I
Tal medida impossibilitou milhões de agricultores do Brasil e particulann~t! do
Estado da Paraíba de honrar seus compromissos junto aos bancos ofic~s de cr1to.

Mora que às sucessivas secas ocorridas no Estado, enfraqueceram a economia do
setor primário de tal forma, que o agricultor paraibano encontra-se towrene
descapitalizado. I

I
Isto posto, estamos cientes de que o presente Projeto de Lei será aprovado Pelos
nobres Deputados, afim de que seja levado à sanção do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado da Paraíba, para dai, se' fazer cumprir a Lei. I

IPlenário daAssembléia Legislativa, 23 de agosto de 1994. I
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artigo 22 - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, num prazo
de 60 dias.

artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

\.ssembléia Legislativa, 22 de agosto de 1994.

s
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AUTORIZA O EXECUTIVO ESTADUAL PROCEDER
RENEGOCIAÇÃODAS DÍVIDASDE CRÉDITO RURAL
ADMINISTRADAS PELO PARAIBAN - BANCO DO
ESTADODA PARAÍBA.

Assessoria ao t-'Iel 'o
Cenatou no Expedlents

Ela {o/' I (J (Y I t7 'r
llVl ".:7"""" o R'GIa~ (~ L-Iv'-'>'r\Dtnter da Ali. ao PlenúM

~o saber que a Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. aprovou e eu
sancionoa seguinte Lei:

artigo 1º - Fica autorizado o Executivo Estadual a proceder renegociação das
dívidas de crédito rural, administradas pelo PARAIBAN, vencidas
até 31.12.92, com recursos oriundos do Tesouro Estadual
enquadradas dentro da exigibilidade do Conselho Monetário
Nacional. Levar-se-ão em conta:

§ 1º _A fixação de taxas de juros aos níveis das operações com recursos do
Tesouro Estadual, atualmente de 6%, ~Io e 12,5% a.a. prevalecerão a
partir da publicação desta Lei.

§ 2º _Para fms de apuração do montante a ser renegociado, incidirão, a partir
do vencimento, juros de 1% a.m. mais índice de atualização, ficando
pois excluídos encargos de mora. multa e taxa de inadimplência,

" esclarecendo que em se tratando de honorãrios advocatícios cada parte
assume as suas despesas.

§ 3º - Fica estabelecido os seguintes prazos:

a) até 10 anos, com 2 de carência. para mini e pequenos produtores;

b) nos demais casos, de acordo com a capacidade de pagamento
admitido o rebate de 300/0superávit para preservar a capacidade de
produção.

§ 4º _ A parcela decorrente descasamento verificado em abril/90 (índice de
correção do preço mínimo e o aplicado) nos financiamentos rurais terá
sua exigibilidade suspensa até 15.12.94, mediante inserção de cláusula
específica no contrato, lapso de tempo em que o Conselho Monetário
Nacionalbaixará normas específicas que versará sobre o assu,n~
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JUSTIFICATIVA

A renegociação das dívidas de crédito rural originalmente vencidas até 31.12.92,
• independente da origem dos recursos, foram indexadas aos índices da correção

monetária, que elevaram-se substancialmente acima dos preços mínimos
estabelecido pelo Governo Federal.

Tal medida impossibilitou milhões de agricultores do Brasil e particulannente do
Estado da Paraíba de honrar seus compromissos junto aos bancos oficiais de crédito.

lO"

Afora que às sucessivas secas ocorridas no Estado, enfraqueceram a economia do
setor primário .de tal forma, que o agricultor paraibano encontra-se totalmene
descapitalizado.

Isto posto, estamos cientes de que o presente Projeto de Lei será aprovado pelos
nobres Deputados, afim de que seja levado à sanção do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado da Paraíba, para daí, se fazer cumprir a Lei.

Plenário daAssembléia Legislativa, 23 de agosto de 1994.
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Joao Pe6~oa, 21 de dezemb~o de 1994.

Senho~ Gov~nado~

Enc.o.mi_nhoa Vo~~a Ex.c.elênua o au.tõgMno do PJtojeto de Lú InQ 122/94

de autolÚa do nob~e Vepu;tado FlUlnWc.o de ÁMJ....6 QI.Únta.~, qu.e Au;tolÚza 10 Poden:

Ex.ec.u.ü.vo ~ta.du.ai. ~oc.ed~ ~enegoUac.ao das cúvÁ..~ de ~é.d.i;to lU.VLll.l tdnú.~.tJut­
das pelo PARAIBAN - Banc.o do E~ta.do da PaJr..a1ba.

.s:.,~JifFRElvPJ · é
P~uÁ..dente

Ao Senho~ CICERO LUCENA FILHO

GOVERNAVORVO ESTAVO VA PARAfBA
NESTA
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ESTId)Q DA PARADA

. ASSEM3LEIA LEGISlA TlVA
CISA DE EPIT~ao PESSOA

AUTOGRAFO N~ 172

PROJETO DE LEI N~ 122/94

AUTORIZA O EXECUTIVO ES~ADUAL PRO-
(lER RENEGOCIAÇio DAS DilVIDAS DE

CRÉDITO RURAL ADMINISTR~DAS PELO

PARAIBAN - BANCO DO ES~DO DA PA­

RAiBA~

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art~ 1~ - Fica autorizado o Executivo Estadual a proceder re­

negociaçio das dtvidas de cridito rural, administradas pe~o PARAIHAN,

vencidas ati 31~12~92, com recursos oriundos do Tesouro E~tadual en­

quadradas dentro da exigibilidade do Conselho Monet~rio N~cional~ Le­

var-se-~o em oonta:

§ l~ - As·taxas de juros a serem fixadas nas oper1açces com

os recursos do Tesouro EstáduaL, serio as atualmente prat~cadas nos

ntveis de 6%, 9% e 12~5% ao ano, a partir da publicaçio.d~sta Lei~

§ 2~ - Para os fins de apuraçio do montante a se~ renegociado

incidirio, a partir do vencimento, juros de 1% ao m~s, ac~escido dos

tndices de atualizaçio e excLuindo-se os encargos de mora~ multa e ta-

xa de inadipL~ncia~

§ 3~ - Ficam estabelecidos os seguintes prazos:

a) Ati 10 (dez) anos com 2 (dois) anos de Icar~ncia,pa­
!

ra mini e pequenos produtores~

b) Nos demais casos" de acordo com a capacfdade de pa­

gamento do produtor, admitindo-se o rebate de 30% (trintalpor cento, a

a titulo de super~vit para preservar a capacidade de prod~çio~

,

§ 4~ - A parceLa decorrente do desmembramento vetificado no

mês de abriL de 1990(tndice de correçio do preço mtnimo) ~os financia-
I

mentos rurais, ter~ sua exigibiLidade suspensa ati 15~12~~4, mediante
- " I ""inserç~o de clau eul-acontratual, tempo em que, o çon eelho+tâonet ar io Na=

cionaL baixará normas espe~tficas que versardlO sobre o as~unto~
I
i



BrADO· DA PARAIBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE emAclo PESSOA

Apt~ 29 - Cabe~~ ao Pode~ Execu~ivo a ~egulament~çio desta
I

Lei, num p~azo de 60 dias~

Apt~ 39 - Esta Lei entpa~~ em vigo~ na data de s~a
I,

publi-

i

Apt~ 49 - Revogam-se as disposiç6es em cont~~rio~
I

Paço da AssembL'ia LegisLativa do Estado da

Pessoa, 21 de dezembpo de 1994~
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RENEGOCIAÇÃO DAS DÍVIDAS DE CRÉDITO R
ADMINISTRADAS PELO PARAIBAN - BANC
ESTADO DA pARAíBA.

Assessoria ao Ple'I!:1 ..
Cen,lou no Expedient.
PaZ'l1 ()~ I ti
ll~-o f(Da~

"

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

artigo 12- Fica autorizado o Executivo Estadual a proceder renegoci
dívidas de crédito rural, administradas pelo PARAIBAN, V
até 31.12.92, com recursos oriundos do Tesouro Es ual
enquadradas dentro da exigibilidade do Conselho Mon tário
Nacional. Levar-se-ão em conta:

n

§ 12 - A fixação de taxas de juros aos niveis das operações com rec
Tesouro Estadual, atualmente de 60/0,9010 e 12,5% a.a. preval
partir da publicação desta Lei.

§ 22 - Para fins de apuração do montante a ser renegociado, incidirão, a
do vencimento, juros de 1% a.m. mais índice de atualização, fi
pois excluídos encargos de mora, multa e taxa de inadimpl
esclarecendo que em se tratando de honorários advocaticios cada
assmne as suas despesas.

§ 32 - Fica estabelecido os seguintes prazos: •

•

a) até 10 anos, com 2 de carência, para mini e pequenos produtores

b) nos demais casos, de acordo com a capacidade de p
admitido o rebate de 30010superávit para preservar a capaci
produção.

-§ 42 - A parcela decorren;t descasamento verificado em abril/90 (índi
correção do preço mínimo e o aplicado) nos financiamentos rurai
sua exigibilidade suspensa até 15.12.94, mediante inserção de cl ula
específica no contrato, lapso de tempo em que o Conselho Mon tário
Nacional baixará normas específicas que versará sobre o assunt

•
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artigo 22 - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei, n prazo
de 60 dias.

artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

artigo 4.2 - Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa, 22 de agosto de 1994.

s
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JUSTIFICATIVA

A renegociação das dividas de crédito rural originalmente vencidas até 31 12.92,
independente da origem dos recursos, foram indexadas aos indices da c rreção
monetária, que elevaram-se substancialmente acima dos preços . os
estabelecido pelo Governo Federal.

Tal medida impossibilitou milhões de agricultores do Brasil e particulann
Estado da Paraíba de honrar seus compromissos junto aos bancos oficiais de

Afora que às sucessivas secas ocorridas no Estado, enfraqueceram a econo
setor primário ·de tal forma, que o agricultor paraibano encontra-se to
descapitalizado.

Isto posto, estamos cientes de que o presente Projeto de Lei será aprovad
nobres Deputados, afim de que seja levado à sanção do Excelentíssimo
Governador do Estado da Paraíba, para daí, se fazer cumprir a Lei.

Plenário da Assembléia LegisI8tiva, 23 de agosto de 1994.
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PROJETO DE LEI NQ 122/94.

Estado da Paraíba
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

AUTORIZA O EXECUTIVO
PROCEDER RENEGOCIAÇÃO DAS
DE CR~DITO RURAL ADMIN STRADAS
PELO PARAIBAN - BANCO DO ESTADO
DA PARAíBA.

AUTOR: DEP. FRANCISCO DE ASSIS QUINTANS
RELATOR:

P A R E C E R

I - RELAT6RIO

A comí saão de cone t i tu i cao , .rus tí ce e edação,
. recebe para exame e parecer o ProJeto de Lei No. 122/94, da lavra do

nobre Dep. Francisco de Assis Quint.ans, e que objet.iva o
Execut.ivo Estadua I proceder renegoci acão das dívidas créd It.o
rural administ.radas pelo PARAIBAN - Banco do Est.ado da Para ba.

Justificando sua iniciativa, argument.a ilust.re
parlament.ar que a renegociação das dívidas de crédit. rural
ori c i na Lmen te vencidas até 31/12/92, independent.e da dos
recursos, foram indexadas aos índices da correção monet.á ia, que
elevaram-se subst.ancialmente acima dos preços m in r mos est be Le c í do
pelo Governo Federal.

O autor prossegue dizendo que tal medida
impossibilitou milhões de agricultores do Brasil
do Estado da Para íba de honrar seus compromi ssos
ofiCIais de crédIt.o.

e
junt.o

larmente
bancos

Concluindo, o nobre deputado,
sucessi vas secas ocorridas no Estado, enfraqueceram a
setor primário de tal forma, que o agriCUltor paraIbano
totalmente descapit.alizado.

que as
do

en ontra-se

~ o relat.ório.

II - VOTO DO RELATOR

A propost.a legislat.iva em
pelo ilust.re Dep. Francisco Quint.ans é digna
poiS é de incont.est.ávelimportância social.

análIse, r comendada
de nossa dmi ração,



o
b~JO GOh~LUO h~qG~gl'
~J G"'-':H_':H.lI-~aE'anpj;;: r':.~~JC)'3 TWGIJ.fG 9<'::JW,", (10~:

gnrOL

:lnv l~~o 908 P'.:1!IJCC1l?

G D91_ P cn J 'i:H_!lJ!:inJ ÇEl

dJW j91 l.u...q r o s

bo!,? ~ qG JJJCeJ.lrGC2r~"'~r J!.t':bOLfiVC!9 aot;~<:.q·
f.:'.GTO l1!1;;::f~'_(:i: f)8b' Ef..9UCJ2CO <5flrL~r'?'IJe fi;! qrê!J9 qG IJOE29 9'J:U.IJL9C.~O'

V õ!.()bOar9 iG6..l"qgni':'i:1 6'111 'i1JJ~JJaGl LGCOll'GlJq':Jq9

II t\0.10 DO BEiV,LOI$

rOrglWGIJf~ qSBC9bJf91JS9qO'

'8Gf"OL bLJW~LJO qG r9T ~OL'J.l9lo dne «: ':.lQr_rCIlJr·ç._ P9:r..':HP9IJO Gl_H':::OLlfJ.9-Cl.

'8f!.CGaaJ 1'>'::<&: EE'C'i:H? (..)C('LLJq9E UO Esr9qOlo GU:t..L':.ldfn8(':::GL9LU '.:1 'il'C(\UOWJ9 qo

COl.lC![tJ1..Iqolo o l.lOPJ..G (lGI':",nrgqo' JGWpL'~ dnG ge

0'J<'::J912 qG cL~qJfO"

0(' E8 L9q(\ (1':::: b9J..'="l, ps '16' P(.)1JJ..9L é!GllE CQWÕJ..(.lWJc:aOE

JlUr...'_Ii::iarpr f J rort .w~ TPQG'ti( qe 9d:;:']CI1T ft}LEla qo SI.9EJ 1

bf.GCO!::! 1I.q J,J rWOS 88 f"'i:1PGJ (ióCJqo
q9 ÇOLJ_.~~O W01J~r'~LJ9' dnl:?
r vqGP..,l.1q.JJt. q s (\L 1 .:l'.-7.UJ qoa

q~'Uq9té1 q~ CLt;fq,rrO f3U ..9T

L€ir.:n.!_ao&:· :!=OL9W r lJQ~~.,:gq'ii'i:! s o a r nq 1 c~a

OL3 ônJ91.!l!E'lJf"G A6'J_tClq'~C: 9f~ ·.rr\r~\0;:'

1.li8f"J:t;I(:':n.1qo E[t'~l JJJJCJ9fJ'.n'J· 9L(lnWE7JJf"::l o }Jnap ..~
Lt1!_'i.'T -::<qWI1JH':;'L9q\;:)8 bf'iC> .b\lBVIBVvl B':.llJCO qo E8f'.H,10 q9 l:;':'fL'2IJ:p9"

E:.{-:;C[!f J t,(\ E8 r':.1qn9" VLOCeoqGL J~GlJGÓOC:l ~H.~-:~O qSéI q :f,Al (,}98 qG Cf.E~:;q1 ÇO

Jl(\pL,~ Dfi>f::;· r.L'JJ_1'..:Jli:-!C:O C)E' y"u:ua On~L:r9JJa' €i dn6 OP)Gf~I\S 9n.fO!.JS':.lr_ o

• I_f"":Gj_''''' r:·gL9 GY9JJHd €o' 0':;1J..GCGI .. o bLt.:.lJG't'O q~ r€iJ 110' J3:5\;',}, q3 1':;1'.:1...9 qQ

V CoJ.t:Ja8\ilO os (:()!Jc:rJJ::nré:~o' 1.f1arrC'i' €i Heq9é:~o'

b V li E C E B

BErV..L()J:j'=
Vfi..LOB: DEb' EHYHC18CO DE V8SI8 onIM~VM8

DV bVBY1BY'
bE r'o bYHYIBYM -. BVI.1CO DO F8.1YDO
DE CHEDL10 HHEfyr YDWH118.LHVDV8
bBOGEDEE HEL1EGOCJYC;YO DV8 Dl!üDY8
YnJ...OBI~Y O EKECnJ.I C'!,(', E8JNDflVf

bBO'lEJ.O DE rEI l1õ TSS\õ4"

GO):J.l:-:8':10 DE C:0.J.18.11.1fUCVO L '1t1~:31~Ttv E HEDvtvo
cya9 Q8 EbJf~Çl0 b~a&og
Y::;;8EWEIL'I1;IV rEeTSI'VJ,lAY

Eatwqo q9 b9L9~p9



Estado da Paraíba
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epit~cio Pessoa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Destarte, é de toda a oportunidade a
um ato normativo que venha poaa í b í Ltta r ao Executivo
renegociar as dívidas de crédi t.orural administradas pelo
Est.ado da Paraíba _.PARAIBAN.

Nestas clrcunstancias, opino, portant, pela
aprovaçao do ProJeto de Lei N2 122/94, na sua forma orginal, dado ao

ed i ção de
E tadual
B do

interesse que encerra.

É o voto

Sala da Comissão, em de dezembro de 19 4.

III - PARECER DA COMISSÃO

reunião
Relator

A Comissão de Constituição, Justica e
de ho j e datada, adota e recomenda o parecer
pela aprovação do Projet.o de Lei NQ 122/94, na

R dação em
d Senhor

forma

orlginal.

É o parecer,

Sala da Comissão, em ~é dezembro de 1994.
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